
ANO XLIII EDIÇÃO EXTRA Nº 126 BRASÍLIA – DF, QUINTA-FEIRA, 1 DE JULHO DE 2010  PREÇO R$ 3,00

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SEÇÃO I

SUMÁRIO SEÇÃO I 
PÁG. 

Atos do Poder Executivo ........................................... 1 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 4.477, DE 1º DE JULHO DE 2010.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre o reembolso do benefício alimentação pelos servidores que menciona e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam dispensados, a partir de 1º de dezembro de 2010, do reembolso da parcela de custeio do
benefício alimentação de que trata o art. 2º, II, da Lei n° 786, de 7 de novembro de 1994, com redação
dada pela Lei n° 1.136, de 10 de julho de 1996, os servidores da Administração direta, autárquica e
fundacional do Distrito Federal que atualmente recebem o benefício no valor fixado no art. 1º, III, da
Lei n° 3.855, de 22 de maio de 2006.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1º de julho de 2010.
122º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

LEI Nº 4.478, DE 1º DE JULHO DE 2010.
 (Autoria do Projeto: Poder Executivo)
Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 41.661.000,00
(quarenta e um milhões, seiscentos e sessenta e um mil reais).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos do art. 58 da Lei 4.386, de 05 de agosto de 2009, ao Orçamento Anual
do Distrito Federal, (Lei nº 4.461, de 30 de dezembro de 2009), para o exercício financeiro de 2010,
crédito adicional no valor de R$ 41.661.000,00 (quarenta e um milhões, seiscentos e sessenta e um
mil reais) com a seguinte composição:
I – crédito suplementar, no valor de R$ 36.575.000,00 (trinta e seis milhões, quinhentos e setenta e
cinco mil reais), para atender às programações orçamentárias constantes dos Anexos III;
II – crédito especial, no valor de R$ 5.086.000 (cinco milhões e oitenta e seis mil reais), para atender
à programação orçamentária indicada no Anexo IV.
Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do art. 43, § 1º,
III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial de dotações orçamentárias
consignadas no vigente Orçamento conforme os Anexos I e II.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1º de julho de 2010.
122º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO
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LEI Nº 4.479, DE 1º DE JULHO DE 2010.
 (Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a denominação da carreira Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal e dá
outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A carreira Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal, criada na forma da
Lei n° 39, de 6 de setembro de 1989, passa a denominar-se Auditoria de Atividades Urbanas do
Distrito Federal.
Parágrafo único. Os cargos de Inspetor de Atividades Urbanas e Fiscal de Atividades Urbanas
passam a denominar-se, respectivamente, Auditor de Atividades Urbanas e Auditor Fiscal de
Atividades Urbanas, mantidas as atuais áreas de atuação e atribuições correspondentes.
Art. 2º A Gratificação de Incentivo à Fiscalização de Atividades Urbanas - GIURB, criada pela
Lei n° 2.706, de 27 de abril de 2001, passa a ser calculada, a contar de 31 de março de 2010,
conforme segue, mantido o percentual estabelecido na forma do art. 24, II, da Lei n° 3.824, de
21 de fevereiro de 2006:
I - do Primeiro Padrão da Terceira Classe ao Terceiro Padrão da Classe Especial, sobre o
vencimento básico referente ao Terceiro Padrão da Classe Especial;
II - do Quarto ao Sexto Padrão da Classe Especial, sobre o vencimento básico referente ao
padrão em que o servidor estiver posicionado.
Art. 3º Os servidores integrantes da carreira Auditoria de Atividades Urbanas do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal que se encontrarem na condição de ativos na data de publicação
desta Lei ficam reposicionados em 2 (dois) padrões a contar de 1º de julho de 2010, sem
prejuízo de seus respectivos interstícios para progressão e promoção funcional.
Art. 4º Aplica-se o disposto nos arts. 1º e 2º desta Lei aos servidores aposentados e aos
beneficiários de pensão vinculados à carreira Auditoria de Atividades Urbanas do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal cujos proventos tenham paridade com os servidores ativos.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília 1º de julho de 2010.
122º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

LEI Nº 4.480, DE 1º DE JULHO DE 2010.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Acrescenta os §§ 4º, 5º e 6º ao art. 7º da Lei nº 3.320, de 18 de fevereiro de 2004, e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam acrescentados os §§ 4º, 5º e 6º ao art. 7º da Lei nº 3.320, de 18 de fevereiro de
2004, com a seguinte redação:
Art. 7º ....................
§ 1º ........................
§ 2º ........................
§ 3º ........................
§ 4º Os ocupantes do cargo de Técnico em Saúde, na especialidade de Técnico em Radiologia,
Medicina Nuclear e Radioterapia, ficam submetidos à jornada de 24 (vinte e quatro) horas
semanais de trabalho, podendo ser concedido o regime opcional de 40 (quarenta) horas sema-
nais, nos termos do Decreto nº 25.324, de 10 de novembro de 2004.
§ 5º (V E T A D O).
§ 6 º Os ocupantes do cargo de Médico em Saúde, na especialidade Médico em Radiologia,
Medicina Nuclear e Radioterapia, ficam submetidos à jornada de 20 (vinte) horas semanais de
trabalho, podendo ser concedido o regime opcional de 40 (quarenta) horas semanais, nos
termos da legislação vigente.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3 º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1º de julho de 2010.
122º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

DECRETO Nº 31.860, DE 1º DE JULHO DE 2010.
Regulamenta o pagamento de Indenização de Atividades Externas aos integrantes da Carreira
de Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o que consta nos
artigos 52 e 60, da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, DECRETA:
Art. 1º Aos servidores da Carreira de Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal
será devida Indenização de Atividades Externas pela utilização de meios próprios de locomo-
ção para a execução de serviços externos inerentes às atribuições próprias do cargo efetivo.
Parágrafo único. Também farão jus à indenização de que trata este artigo os integrantes da
Carreira Fiscalização de Atividades Urbanas ocupantes de cargo em comissão, que não fizerem
uso ou formalmente dispensarem a utilização de veículos oficiais.
Art. 2º A Indenização de Atividades Externas pelo deslocamento externo do servidor só será
efetivada pela autoridade competente, desde que haja a concessão do pagamento, devidamente
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal – DODF; preenchimento, pelo servidor, de
Relatório de Atividades Externas, nos termos do Anexo Único deste Decreto, e que os desloca-
mentos sejam atestados pela chefia imediata do servidor.
Parágrafo único. Não se consideram como atividade externa os deslocamentos entre a residên-
cia do servidor e a respectiva unidade de lotação ou o local para o qual ele houver sido
designado para exercer suas atividades.
Art. 3º No mês em que o servidor se afastar do serviço, inclusive por motivo de férias, licenças,
viagens a serviço e cessão a outro órgão, por período superior a 20 (vinte) dias, a Indenização
de Atividades Externas pelo uso de meios de locomoção próprios será devida proporcional-
mente aos dias trabalhados.
Art. 4º O valor da Indenização de Atividades Externas pelo uso de meios de locomoção, será
calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:
I = DMM x CTKM
Onde:
I = valor da indenização;
DMM = distância média percorrida por mês: 1762,20 Km
CTKM = custo total por quilômetro rodado: R$ 0,5203
§1º O Diretor-Geral da Agência de Fiscalização do Distrito Federal expedirá Instrução Norma-
tiva, antes do último dia útil do mês de dezembro de cada ano, indicando o coeficiente CTKM,
a ser aplicado no ano subseqüente, com base em levantamentos efetuados pela Agência de
Fiscalização do Distrito Federal, observando-se os custos de operação, de manutenção e de
propriedade do veículo automotor ou outro meio próprio de locomoção.
§2º O Diretor-Geral da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, privativamente, é a
autoridade competente para conceder a indenização de atividades externas de que trata
este Decreto.
Art. 5º As unidades orgânicas fiscais encaminharão ao setor competente do respectivo órgão,
até o quinto dia útil do mês subseqüente, os Relatórios de Atividades Externas de que trata o
artigo 2º, deste Decreto.
Art. 6º Verificada, a qualquer tempo, inclusive por meio de procedimento de tomadas de
contas, a inobservância dos requisitos estabelecidos neste Decreto para a concessão da Indeni-
zação de Atividades Externas, será anulado o ato concessório e providenciada a reposição ao
erário da importância indevidamente paga ao servidor, na forma do artigo 46, da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de1990.
Art. 7º Os servidores da Carreira de Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal
poderão optar pela utilização de veículos oficiais para a execução de serviços externos ineren-
tes às atribuições do cargo, desde que a utilização se faça no estrito interesse da Agência de
Fiscalização e haja disponibilidade de veículos, devendo o servidor, neste caso, dispensar for-
malmente a indenização de que trata este Decreto.
Art. 8º O disposto neste Decreto não se aplica a qualquer outro cargo ou carreira.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto nº 24.217, de 13 de novembro de 2003, publicado no DODF
de 14 de novembro de 2003, alterado pelo Decreto nº 26.056, de 21 de julho de 2005,
publicado no DODF de 22 de julho de 2005.

Brasília, 1º de junho de 2010.
122º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO
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ANEXO ÚNICO


